
DELIBERAÇÃO N.º 2- PL/2005

COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES ESPECIALIZADAS PERMANENTES

A Assembleia da República delibera, nos termos do disposto nos n.ºs 1 e 4 do 

artigo 31.º do Regimento, fixar a composição das comissões especializadas 

permanentes, nos termos seguintes:

1.ª Comissão: PS - 17

PPD/PSD - 10

PCP - 2 Total 33

CDS-PP - 2

BE - 1

PEV - 1

2.ª Comissão: PS - 12

PPD/PSD - 6

PCP - 2 Total 23

CDS-PP - 2

BE - 1



3.ª Comissão: PS - 17

PPD/PSD - 10

PCP - 2 Total 33

CDS-PP - 2

BE - 1

PEV - 1

4.ª Comissão: PS - 14

PPD/PSD - 8

PCP - 2 Total 27

CDS-PP - 2

BE - 1

5.ª Comissão: PS - 14

PPD/PSD - 8

PCP - 2 Total 27

CDS-PP - 2

BE - 1

6.ª Comissão: PS - 15

PPD/PSD - 8

PCP - 2 Total 29

CDS-PP - 2

BE - 1

PEV - 1



7.ª Comissão: PS - 17

PPD/PSD - 10

PCP - 2 Total 33

CDS-PP - 2

BE - 1

PEV - 1

8.ª Comissão: PS - 17

PPD/PSD - 10

PCP - 2 Total 33

CDS-PP - 2

BE - 1

PEV - 1

9.ª Comissão: PS - 14

PPD/PSD - 8

PCP - 2 Total 27

CDS-PP - 2

BE - 1

10.ª Comissão: PS - 13

PPD/PSD - 6

PCP - 2 Total 25

CDS-PP - 2

BE - 1

PEV - 1



11.ª Comissão: PS - 12

PPD/PSD - 6

PCP - 2 Total 23

CDS-PP - 2

BE - 1

12.ª Comissão: PS - 12

PPD/PSD - 6

PCP - 2 Total 23

CDS-PP - 2

BE - 1

Aprovada em 31 de Março de 2005

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Jaime Gama)


